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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM Nº 151/2025

À			
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores

Para bem conduzir as atividades municipais, eu lhes encaminho para apreciação mais um projeto de lei.
	O Projeto de Lei nº 151/2025 vem a esta Casa Legislativa, propor alteração da Lei Municipal nº 243, de 10 de março de 2004, que disciplina a instituição de datas de Ponto Facultativo no município. Trata-se da inclusão da data da segunda-feira que antecede o carnaval.
Justifica-se a presente proposição, tendo em vista que por o município de Arroio do Padre estar localizado em uma região, onde em outros municípios vizinhos não há expediente na segunda-feira que antecede o Carnaval, tem-se encontrado dificuldade em mantê-lo aqui em nosso município. Existem uma série de fatores que influenciam a questão. Temos por exemplo, que em várias instituições públicas não haver atendimento, inclusive bancos, muitos procedimentos administrativos não conseguem ser finalizados. Existem também os horários diferenciados nesta data do transporte coletivo, também daquele que atende o nosso município, o que tem trazido dificuldades de locomoção de muitos servidores municipais.
Diante disso, adotando-se os mesmos critérios que nortearam a instituição de outras datas de Ponto Facultativo, submeto a esta Câmara de Vereadores mais este projeto de lei na expectativa de poder contar com o apoio de seus membros para a sua aprovação.
Nada mais a acrescentar no momento.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 05 de setembro de 2025.


________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito




Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS



PROJETO DE LEI Nº 151, DE 05 DE SETEMBRO DE 2025

Altera a Lei Municipal nº 243, de 10 de março de 2004, incluindo uma nova data de Ponto Facultativo.
Art. 1º A presente lei, altera a Lei Municipal nº 243, de 10 de março de 2004, incluindo uma nova data de Ponto Facultativo.
Art. 2º O rol de datas de Ponto Facultativo estabelecido no art. 2º da Lei Municipal nº 243, de 10 de março de 2004, passará a ter vigência acrescido da alínea j, incluindo uma nova data de Ponto Facultativo.

	Art. 2º ……………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	………………………………………………………………………………………………….
	j) segunda-feira que antecede o carnaval. (NR)

Art. 3º Permanecem inalteradas as demais disposições constantes na Lei Municipal nº 243, de 10 de março de 2004 e suas alterações vigentes nesta data.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio do Padre, 05 de setembro de 2025.

Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


___________________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito
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